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                                                            - Gabinete do Prefeito - 

 

 

 

 

 

 

 

 

Araraquara, 20 de dezembro de 2023 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

PAULO LANDIM 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

 

 

                                               Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

Indicação nº 4487/2023, de autoria do Vereador MARCHESE DA RÁDIO, sobre o assunto, 

em anexo, encaminhamos as informações, conforme manifestação prestada pela 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

                                                         Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 

estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

RENATO TONIA RIBEIRO 

Chefe de Gabinete 

 

 
 

 

 

 

 

 

NS 3018/2023 
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                         MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
                                                            - Gabinete do Prefeito - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Chefia de Gabinete.  

 

Informo que o decreto mencionado na indicação versa sobre as regras de utilização dos 

cemitérios municipais, dentre elas: dias e horários de sepultamentos, jornada das 

lavadeiras, horário de funcionamento, reformas de sepulturas e etc. 

Como é de conhecimento geral, os decretos são ordens emanadas de uma autoridade 

superior (nesse caso o chefe do executivo) que determina o cumprimento de uma 

resolução, dessa forma elas podem ser alteradas e/ou extintas conforme necessidade do 

mesmo e/ou do setor, assim, considerando estas informações a placa solicitada não é 

indicada pois pode sofrer alteração sem prévio aviso, entretanto, informações como 

horário de funcionamento estão emplacadas em ambas as unidades.  

Quanto a entrega de cópia do decreto, informo que encontra-se disponível nas duas 

unidades cópias para retirada os usuários e que os funcionários as entregam sempre que 

solicitado e/ou necessário.  

Quanto ao contrato no que tange a legislação informo que está em absoluta 

conformidade.   

A disposição para demais esclarecimentos.  

Att. 

_ 

Renata C. Bratfisch - CRA - SP. 6-006531 

Coord. Executiva de Serviços Públicos 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

coord.serv.publicos@araraquara.sp.gov.br 
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